
 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

 
Emenda Nº __________ 

(À MPV 868, de 2018) 

 

 
Dê-se ao § 1º do art. 4º-D da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, alterado 

pela Medida Provisória nº 868, de 2018, a seguinte redação: 
 
 

“§ 1º A ANA disciplinará, por meio de ato normativo, os procedimentos a 
serem observados, pelas entidades encarregadas da regulação e da 

fiscalização dos serviços de saneamento, para a comprovação da 
aderência às normas regulatórias de referência publicadas.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A sugestão da ABAR é suprimir a expressão “os requisitos”, já que os 

requisitos são aqueles previstos no art. 21 da LNSB, conferindo maior segurança 
jurídica e estabilidade para as entidades regularmente constituídas segundo o 
melhor modelo regulatório. 

 

Sala da Comissão, 11 de fevereiro de 2019. 

 

Senador IZALCI LUCAS 

PSDB - DF 
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